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A Ação Social Escolar visa assegurar as condições que permitam contribuir para a igualdade 

de oportunidades às crianças e jovens no acesso ao sucesso educativo. 

As competências municipais nesta matéria decorrem do Decreto-Lei n.º 399-A/84, de 28 de 

dezembro, e contemplam o subsídio de livros, material escolar e refeição. 

A publicação do Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março, estabelece «um novo enquadramento 

para Ação Social Escolar, que passa a estar integrada no conjunto das políticas sociais 

articulando-se em particular com as políticas de apoio à família (…)». 

 

Público-alvo 

Alunos do ensino pré-escolar e do 1.º ciclo do ensino básico da rede pública. 

 

Objetivos 

Apoiar alunos beneficiários da Ação Social Escolar com a atribuição de subsídios de livros, 

material escolar e subsídio de refeição. 

 

Calendarização 

Inscrição deve ocorrer nos agrupamentos de escolas 

1.ª fase até 11 de julho de 2014 

2.ª fase de 1 a 30 setembro de 2014 

 

Informações 

Ana Toscano – ana.toscano@cm-seixal.pt 

Ana Raquel Rodrigues – Ana.raquel.rodrigues@cm-seixal.pt 
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Câmara Municipal do Seixal – camara.geral@cm-seixal.pt 

Tel.: 212  276 700 

 

 


